
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
PEDIDO DE URGÊNCIA N° 10/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                 A Mesa Diretora que abaixo subscreve, na forma regimental, após
ouvido  o  douto  Plenário,  requer  com  fundamento  no  Art.  204,  §  4º,  inciso  V,  com  a
aplicação da precedência de que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art. 230,
conforme exceção prevista no Art. 236, todos do Regimento Interno da Câmara, a Mesa
Diretora  solicita  REGIME  DE  URGÊNCIA  ao  Projeto  de  Resolução  nº  10/2025,  que  “
ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA
DE VEREADORES (RESOLUÇÃO N. 564/2015).” Sendo assim, requer-se, QUE O REGIME
DE  URGÊNCIA,  TENHA  SUA  APROVAÇÃO  NA  SESSÃO  QUE  SERÁ  REALIZADA  NA
DATA DE 21 DE OUTUBRO DE 2025, E, SEJA O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO
E APROVADO NA SESSÃO SUBSEQUENTE.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Por  isso,  a  presente  propositura  tem  como  objetivo  atualizar  disposições  do  Regimento  Interno  da  Câmara  de
Vereadores e torná-lo compatível com os anseios e as necessidades atuais da comunidade itajaiense. O objetivo, mais
uma vez, é valorizar o parlamento municipal e otimizar as atividades legislativas.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

FERNANDO MARTINS PEGORINI
PRESIDENTE - PL

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (BETO
CUNHA)

VICE-PRESIDENTE - Republicanos
CARLOS ROBERTO MELLO (CALINHO

BOMBEIRO)
PRIMEIRO SECRETÁRIO - PL

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE
CELULAR)

SEGUNDO SECRETÁRIO - União Brasil
​


